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Projeto Político-Pedagógico do Curso Alterações

Projeto de Implantação do Curso de Ciências Sociais - Bacharelado (Aprovada 
pelo Conselho Superior, pela Resolução Nº 034/2008 de 30/10/2008. Publicada em 
04/11/08). Processo Nº 23087.003636/2008/61

Reestruturação do Projeto de implantação do Curso de Ciências Sociais 
-  Bacharelado  (Aprovada  pelo  Conselho  Superior,  pela  Resolução  Nº 
049/2009  de  17/12/2009.  Publicada  em  21/12/2009).  Processo  Nº 
23087.006972/2009-47

Projeto Pedagógico do Curso de Ciências Sociais Bacharelado (Aprovada pelo 
CEPE, pela Resolução Nº 011/2011 de 16/06/2011. Publicada em 17/06/2011). 
Processo Nº 23087.002809/2011-20

Alteração  na  dinâmica  curricular  incluindo  “LIBRAS” como disciplina 
eletiva  para  o  curso  de  Ciências  Sociais  Bacharelado  e  disciplina 
curricular  obrigatória para o Curso de Ciências Sociais -  Licenciatura 
(Aprovada pelo CEPE, pela Resolução Nº 055/2011 de 07/12/2011, publicada 
em 08/12/2011). Processo Nº 23087.002809/2011-20
Alterações na Dinâmica Curricular: 
-  onde  consta  a  disciplina  Introdução  à  Economia  deverá  constar 
Pensamento Social Brasileiro: perspectivas políticas. 
– onde  consta  a  disciplina  Economia  Brasileira  deverá  constar 
Pensamento Social Brasileiro: perspectivas antropológicas. 
– onde consta a disciplina Pensamento Social Brasileiro deverá constar 
Pensamento Social Brasileiro: perspectivas sociológicas. (Aprovada pelo 
CEPE,  pela  Resolução  nº  002/2014  de  10/01/2014,  publicada  na  mesma 
data.) Processo nº 23087.009104/2013-03
Aprova  a  alteração  do  Projeto  Pedagógico  para  fazer  constar  as 
seguintes modificações, para todos os alunos matriculados no curso:
- retirada de uma disciplina optativa do 8º período do curso;
- inclusão da disciplina obrigatória “Relações Étnico-Raciais”, com carga 
horária  de  60  horas,  no  8º  período  do  curso  e  ementa  constante  no 
processo;
- mudança das ementas das disciplinas: Antropologia II, Antropologia III, 
Antropologia IV, Ciência Política I, Ciência Política IV, Pensamento Social 
Brasileiro: Perspectivas Políticas, Sociologia I, Sociologia II, Sociologia 
III,  Sociologia  IV,  Pensamento  Social  Brasileiro:  Perspectivas 
Sociológicas e Psicologia Social. (Aprovada pelo CEPE, pela Resolução Nº 
36/2016  de  24/11/2016.  Publicada  em  27/10/2016). Processo  Nº 
23087.011546/2016-54
Aprova a alteração do Projeto Pedagógico para fazer constar a seguinte 
modificação, para todos os alunos matriculados no curso, no item 3.5.1 
“Disciplinas presenciais”:



-  os  alunos  deverão  cumprir  420  horas  em  disciplinas  eletivas  e 
optativas. (Aprovada pelo CEPE, pela Resolução Nº 45/2016 de 07/12/2016, 
publicada em 09/12/2016). Processo Nº 23087.011972/2016-98
Aprova a alteração do Projeto Pedagógico para fazer constar a seguinte 
modificação, que passa a vigorar a partir de 2018/2:
- onde se lê, na página 22, do referido documento “Até 25% podem ser 
em disciplinas oferecidas na área de Ciências Humanas” leia-se “Até 
25% podem ser em disciplinas oferecidas na área de Ciências Humanas, 
exceto aquelas que se referem aos estágios”. (Aprovada pelo Colegiado da 
Prograd,  pela  Resolução  nº  023/2018,  de  11/06/2018,  publicada  em 
18/06/2018). Processo nº 23087.006008/2018-18

Aprovado pelo Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação Resolução nº 024, de 
27 de julho de 2020, publicada em 31/07/2020 - Reestruturação do Curso de 
Ciências  Sociais  –  Bacharelado,  para  os  ingressantes  a  partir  de 
2020/1. Processo: 23087.024592/2019-66.

Projeto  Pedagógico  de  Reestruturação  do  Curso  de  Ciências  Sociais 
Bacharelado (Aprovada pelo CEPE, pela Resolução Nº 047/2023 de 18/07/2023. 
Publicada em 18/07/2023). Processo Nº 23087.013017/2022-33

Curricularização  da  extensão  no  curso  de  Ciências  Sociais  Bacharelado. 
Processo Nº 23087.013017/2022-33
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